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TEXTO/JUSTIFICAGAO
Inciso IV do art. 11 - EMENDA SUPRESSIVA

Texto original:

"IV - organizagéo colegiada, garantida a prevaléncia da representagao docente;"

Suprimir a expressdo “prevaléncia da”, de modo que este inciso passe a ter a seguinte
redagao:

"IV - organizagdo colegiada, garantida a representagdo docente;”

DUSTIFICATIVA:

A maioria dos dirigentes das instituicdes de educagdo superior é constituida por docentes.
Sendo assim, é natural que haja representacdo docente nos érgdos colegiados de
. [natureza académica. Entretanto, nos érgdos colegiados de natureza administrativa, com

responsabilidade de gestdo financeira e patrimonial, ndo had razdo para se fazer essa
exigéncia, uma vez que a agdo deles é empresarial.
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